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Serviço Público Federal

​​​​​​​​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Distrito Federal

PORTARIA 20/2026 - GAB/DF/DE/DF/PLENARIO/DF/CRMV-DF/SISTEMA, de 19 de maio de 2026

         

Dispõe sobre a nomeação do empregado deste Conselho Regional de Medicina
Veterinária do Distrito Federal, matrícula nº 01, para recebimento de patrimônio que
estava acautelado com a ex-empregada, matrícula nº 88.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO DISTRITO FEDERAL – CRMV-DF ,
no uso de suas atribuições lhe conferem no Regimento Interno Padrão dos Conselhos Regionais de Medicina
Veterinária – CRMV’s, baixado pela Resolução nº. 591, de 26 de junho de 1992, do Conselho Federal de Medicina
Veterinária (CFMV); 

CONSIDERANDO o afastamento do Encarregado de Patrimônio deste Conselho por motivo de saúde;

CONSIDERANDO a presença, na sede deste CRMV-DF,  da ex-empregada matrícula  Nº 88, proceder a devolução de
patrimônio deste Conselho;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o Agente Administrativo SÉRGIO LUIS DÓRIA PARAÍSO, matrícula nº 01, para Encarregado de
Patrimônio em substituição por motivo de saúde do titular, para proceder o recebimento, conferência, registro
fotográfico (se necessário) e anotações em formulário de recebimento de bens, equipamentos e patrimônio do
Conselho Regional de Medicina veterinária do Distrito Federal - CRMV-DF, enquanto afastado o titular.

Art. 2º A substituição não implica em qualquer alteração ou incremento renuneratório.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde a sua assinatura.

Méd. Vet. RODRIGO A. B. MONTEZUMA
Presidente 

CRMV-DF nº 1315

Documento assinado eletronicamente por:

Rodrigo Antonio Bites Montezuma, Presidente do CRMV-DF - FGSUP - CRMV-DF, em 19/05/2026 13:00:03.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 19/05/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.cfmv.gov.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

628869
ea90b997b2

​​​​​​​

SCS Quadra 1, Bloco “E”, Edifício Ceará – 14º andar, None, Setor Comercial Sul, Brasília / DF, CEP 70303-
900


